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Autoriza a Prefeitura Municipal(Ce~ 

tro de Orientação Sócio- Educativo ' 

do f.ienor Trabalhador - COSEMT) a ce

lebrar Convênios com entidades pú -

blicas e particulares visando a co

locação de menores em diversos ser

viços . 

o Prefeito Municipal de sâo Jos~ dos Campos I 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se

guinte lei, 

Artigo 19 - Fica a Prefeitura Municipal de São 

Jos~ dos Campos - (Centro de Orientação Sóc io-Educativo do Menor Trabalha 

dor- COSEMT), autorizada a celebrar Convênios com entidades públicas e 

particulares visando a colocação de menores em diversos s erviços. 

Artigo 29 - Ficam aprovadas as cláusulas bási 

cas da minuta de Convênio anexo, que passa a fazer parte integrante des

ta lei. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publ icação, revogadas as disposições em co ~ári~ 
/ -

Prefei tura Municipal d Sa José dos Campos, 

17 de maio de 1985. 

Registrada e publicada no Setor de Formaliza

ção de Atos, Secretaria de As s untos Jurídicos, aos dezessete dias do mes 

de maio de mil novecentos e oitenta e cinco. ~ 

/~:~ Júa~~ 
Formalização de Atos 
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MINUTA BASICA DOS CONV~NIOS A QUE SE REFERE A LEI 

N9 2961/85 - de 1 7/maio de 1985 
Conv~nio que entre si celebram , de um 

lado n Prefeitura Municipal de S~o José 

dos Campos (Centro de 01:icntaç~o Sócio

Educa tivo do Menor Trabalhador - COSEMT), 

e , de o utro , a 

na forma abaixo especificada : 

A Prcfcituru Municipal de São J osé dos 

campos (Ccntto de Orientação Sócio-Educativo do t-lenor Trabalh~ 

dor - COSE~T) , com s ede 5 Rua Afonso Ccsar de Siqueira , n 9 10~ 

nust~ c1dade de S~o Jos~ dos Campos - Estado de s ão Paulo, nes 

te ~to representada pelo Prefeito Municipal, Dr. Robson Riede1 

r-1.1 1· in ho , dnqu i por dia nte clenominaü.:t Primeira Convenen t e , de • 

um lddo c , de outro , a 

representada por seu 

aqui dcnomin~do(a) Segundo(it) Convcncntc , celebram o presente ' 

Convênio , que se rege pelas cláusulas e condiçÕes seguintes : 

CLJ\USULA PJUMEIRl\ 

A primeira Conv enente colocará menores• 

n di~posição dn Segunda Convcncnte para a realização de diver 

sos 5Lrvi ços , t ai s como : recebimento , entrega , remoção e trans 

porte de materiais , papéis c volumes , co l ecionamento e acondi 

cionamento de documentos e listagens ; preparação de mater ial • 

de expedi e nte ; manuseio de máquinas copiadoras de escritório 

serviços de copa ; entreg as de correspond~ncias ; serviços de 

mensageiro de rua , além de atribuiçÕe s correlatas e compat íveis, 

sempre preserva ndo-se a natural e necessãr i a segurança do 

nor . 

CLAUSULA SEGUNDA 
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O num~ru de menores ~ ser coloc~do ~ 

disposição da Segunda Convenentc será de , que es ·---
ta requisitará de acôrdo com suas necessidades, dispensando - o s 

quando julgar oportuno , mediante comunicado , por escr ito , a 

Primeira Convenente . 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Como compensaç~o pelo trabalho prestado 

pelos menores que e stiverem a seu serviço , a Segunda Convenen

te contribuirá, mensalmente, para os cofres da Primeira Conve

nente , coro importância em dinheiro , equivalente a um salário ' 

roinimo regional acrescido de 35% (trinta e cinco por cento) p~ 

r~ c~d~ um dos menores colocados a sua disposiç~o . 

PARi'\GHAFO ÜNICO - Have ndo dispen sa do (s} 

mcnor(cs) a n tes do tErmino de cada perlodo mensal , a Segunda ' 

Conv~nL'III:.e I<.~r:Í tul contrilwiçZto pcoporcionalrncntc aos dias 

L l" d \) ~~ l !1.1 d ü s . 

CLÁUSULA QUARTA 

A Primeira Convenente pagara ao menor 

na faixa etária de 14 a 18 anos , um salário mínimo regional . 

CLÁUSULA QUINTA 

A diferença a maior, resultante entre a 

contribuição da Segunda Convenente e a importância atribulda ' 

.:1os menores pelél Primeira Convcnente , nu forma do pactuado nas 

Cl.:íusulas TERCI::IRA e QUARTA, destinar-se - ã às despesas com o 

briq.:1ç~cs , Ônus c e ncargos soci.:1is de qualquer natureza e ou 

tr<IS c vcntuuis , derivudas deste Convênio. 

CLÁUSULA SEXTA 

O horário de trabalho para os menores ' 

será de 8 (oito) horas diárius, totaliza ndo 40 (quarenta) ho 

ras semanais . 

CLÁUSULA Sf:TH1A 
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S~o Jo~~ dos Campos , com rcnGncia expressa de qualquer outro 

por mais privilegiado que seja para dirimirem as q ues t6es ori 

undw~ deste Convênio . L , por terem assim convencionado, as si 

narn as partes o presente instrumento , na presença das testemu

nhas abaixo . Prefeitura Municipal de S~o José dos Campos , aos 

dias do mês de do ano de mil 

novecentos e ) . 

Prefeitura Municipal de Sio Jos ê dos 

Campos, 

Primeira Convenente 

Seyunda Convenente 

'I'ES'l'J-:MUNliAS : 

07.03.23 .02.0014 tl. 


